
PROJETO DE LEI Nº  143/09

Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Convênio com o SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO –SESC- MINAS GERAIS, com sede na Rua Tupinambás, 956, em Belo Horizonte, CNPJ n.º 03.643.856/0001-73, no sentido de conceder-lhe uma subvenção no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), a serem pagos em parcelas mensais de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), a fim de que esta mantenha o funcionamento da Clínica Odontológica da Unidade de Serviços Araxá do SESC/MG.

Art. 2º. O referido Convênio passará a ser parte integrante desta Lei.

Art. 3º. Fica o Município de Araxá, autorizado a reembolsar ao SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO – SESC – MINAS GERAIS, despesas havidas no ano de 2009, até a data da consolidação do convênio autorizado por esta Lei, visando a manutenção e funcionamento da Clínica Odontológica da Unidade de Serviços Araxá do SESC/MG, até o limite de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 4º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente sob o n° 02.14.10.301.0401.2.130-3.3.50.43.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2009

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC - MINAS GERAIS, com sede na Rua Tupinambás, 956, em Belo Horizonte, CNPJ nº 03.643.856/0001-73, neste ato representado por seu(sua) Diretor Regional, Sr(a). Dr.ROBINSON CORREA GONTIJO, CPF nº 001.866.946-87, na qualidade de CONVENENTE, e MUNICÍPIO DE ARAXÁ neste ato representado(a) por seu PREFEITO MUNICIPAL Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA; carteira de identidade nº MG- 14.523.333; CPF 160.203.166-53, residente e domiciliado(a) Rua Presidente Olegário Maciel- 306  na cidade de Araxá, na qualidade de CONVENIADA, estabelecem o seguinte termo de convênio:

I). O presente Convênio objetiva a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, nas dependências do(a) CLÍNICA ODONTOLÓGICA DA UNIDADE DE SERVIÇOS ARAXÁ, DO SESC/MG.
Parágrafo Único: A prestação de serviços a que se refere esta cláusula deverá ser de primeira qualidade, observados os padrões de atendimento do SESC/MG, nesta área.

II). É clientela específica e beneficiária dos serviços conveniados no presente termo os usuários do SUS-Sistema Único de Saúde do município de Araxá, sendo facultado aos profissionais o atendimento dos conveniados/ matriculados do SESC/MG. 
III). À Clientela beneficiária dos serviços conveniados não será imposta a matrícula obrigatória no SESC/MG e inscrição no(a) UNIDADE DE SERVIÇOS ARAXÁ desde que limitando-se, exclusivamente, aos benefícios dos referidos serviços.

IV). Os serviços de saúde conveniados serão prestados em dias úteis, pela manhã e à tarde, e eventualmente à noite e em outros dias, de acordo com as programações específicas e extras, combinadas entre as partes.

V). Não serão cobradas quaisquer taxas e honorários da clientela beneficiária na prestação de serviços e atividades conveniados

VI).Caberá ao CONVENENTE:

a) colocar à disposição dos serviços conveniados as instalações do(a) CLÍNICA ODONTOLÓGICA  DA UNIDADE DE SERVIÇOS ARAXÁ – SESC/MG, localizada, à rua Dr. Edmar Cunha- 150, nesta Cidade  necessárias ao funcionamento dos mesmos;

b) emprestar para uso exclusivo dos serviços conveniados os equipamentos e materiais permanentes necessários ao funcionamento dos mesmos, conforme relação anexa.

Espaço com infra-estrutura necessária para REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS COMPOSTO POR 4 (quatro) CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS E UMA SALA DE RAIOS X, DEVIDAMENTE EQUIPADOS.

c) proceder, periodicamente, a fiscalização administrativa sobre os serviços, instalações e equipamentos conveniados, mantendo entrosamento com os profissionais habilitados da Rede Municipal de Saúde, responsáveis pelas respectivas áreas de atuação e repassando a estes as orientações sobre as ocorrências verificadas;

VII).Caberá à  CONVENIADA:

a) contratar e manter em seu próprio quadro de pessoal, funcionários habilitados  para a execução dos serviços conveniados,inclusive, os serviços de  limpeza e conservação do imóvel ora citado, responsabilizando-se por seus salários, encargos sociais, seguro de acidentes do trabalho e outras obrigações incidentes sobre as atividades objeto deste convênio. 

b) prover, permanentemente, os serviços conveniados de todos os materiais de consumo necessários ao perfeito funcionamento dos mesmos, inclusive o fornecimento de formulários e impressos próprios;

c) manter contrato com firmas credenciadas e idôneas para a manutenção dos equipamentos e materiais permanentes emprestados ao Convênio, devendo apresentar ao SESC/MG relatórios de suas inspeções e avaliações das condições operacionais dos equipamentos;

d) responsabilizar pelo material de consumo necessários. 

e) desenvolver programas de atendimento e educação para a saúde, em conjunto com os Setores técnicos do SESC/MG;

f) fornecer ao SESC/MG até o último dia útil de cada mês os dados estatísticos solicitados;

g) devolver ao SESC/MG, no término ou na rescisão deste Convênio, os equipamentos e os materiais permanentes emprestados a CONVENIADA, bem como as instalações cedidas, em perfeito estado de conservação e com características de acabamento originais;

h) não executar ou mandar executar qualquer serviço ou obra que altere e modifique a forma, estrutura e aparência das instalações emprestadas, sem a prévia autorização por escrito do SESC/MG.

i) manter atualizados os registros, as documentações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e outras inerentes as suas atividades específicas e de caráter legal, podendo o SESC/MG exigir a exibição destes documentos a qualquer tempo;

j) responsabilizar-se pelos acidentes pessoais e/ou danos materiais, próprios ou de terceiros ocorridos nos locais e horários de desenvolvimento de suas atividades; 

k) não alterar a finalidade específica, anteriormente estipuladas, das  salas ora cedidas. 

VIII)- O Município indenizará à UNIDADE DE SERVIÇOS ARAXÁ- SESC/MG das despesas com consumo de água, luz, manutenção do imóvel cedido, por estimativa, o valor mensal de R$ 450,00 e recolherá aos cofres do CONVENENTE até o último dia útil de cada mês.

IX)- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação nº 02.14.10.301.0401.2.130-3.3.50.43.
X).A CONVENIADA deverá observar o cumprimento da legislação específica sobre saúde pública nos âmbitos federal, estadual e municipal, no que for aplicável aos serviços objeto deste Convênio, bem como, as normas internas de funcionamento do(a) CLÍNICA ODONTOLÓGICA DA USAR SESC/MG, além das obrigações a seguir:

a) será de responsabilidade pessoal dos profissionais contratados, os registros relativos à profissão e o pagamento das taxas cobradas pelos respectivos órgãos de representação profissional;

b) os bens e instalações do SESC/MG, não poderão ser emprestados, alugados, cedidos ou transferidos a quem quer que seja, sob quaisquer hipóteses e/ou condições;

c) não sublocar a área física ou equipamentos vinculados neste contrato.

XI)-A CONVENIADA designará os titulares de seus órgãos próprios como encarregados da supervisão e acompanhamento técnico e administrativo das atividades e serviços conveniados. O SESC/MG designará para supervisionar os serviços conveniados os titulares de sua Gerência de Programas de Saúde e de sua Divisão de Projetos e Ações de Saúde - DPS. Os supervisores deverão elaborar relatórios, quando necessários, remetendo-os aos seus superiores, para conhecimento e providências necessárias.

XII)-A Diretoria do(a) USAR/SESC/MG ficará responsável pela supervisão e acompanhamento da gestão administrativa decorrente do presente Convênio, informando imediatamente aos Setores competentes do SESC/MG, as ocorrências relevantes.

XIII)-O presente Convênio terá prazo de 01 (um) ano de duração, a partir da assinatura deste instrumento, podendo, entretanto, qualquer das partes denunciá-lo a qualquer tempo, desde que a interessada pré-avise a outra, por escrito com pelo menos trinta (30) dias de antecedência.

XIV)-O presente Convênio poderá ser prorrogado por igual período desde que manifestado o interesse das partes e mediante o cumprimento de todas as Cláusulas e condições estipuladas neste instrumento. 

XV)-Não existe nenhum tipo de exclusividade quanto a atividade a ser exercida no imóvel objeto de cessão neste instrumento, podendo o CONVENENTE ceder a outrem espaços ou imóveis de sua propriedade para a exploração do mesmo tipo de atividade.

XVI)-Convencionam as partes que não será imputada qualquer responsabilidade ao CONVENENTE, ficando este totalmente eximido de quaisquer obrigações, caso ocorram danos ou prejuízos à CONVENIADA, advindos de caso fortuito ou força maior.

XVII)-Os casos omissos, não previstos especificamente no presente Convênio, poderão ser resolvidos mediante acordo expresso entre as partes, através de Termos Aditivos.

XVIII)-Elegem as partes Convenentes o Foro da cidade e comarca de ARAXÁ/MG, para dirimir quaisquer dúvidas e questões decorrentes deste Convênio, que não puderem ser solucionados por entendimentos entre as partes.

E assim, justos e acordados, firmam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença das testemunhas abaixo, para devidos efeitos legais.

ARAXÁ, __ de _____ de 2009

________________________________________________________

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-SESC-MINAS GERAIS

Nome: ROBINSON CORREA GONTIJO

C.I.: M-83.128-SSP/MG
________________________________________________________






       CONVENIADA

Nome: MUNICÍPIO DE ARAXÁ

PREFEITO DR. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

C.I.: MG- 14.523.333; CPF: 160.203.166-53

TESTEMUNHAS: 

______________________________________

Nome: 

CI:                                         CPF:

______________________________________

Nome: 

CI:                                         CPF:


